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IV - integração das placas de circuito impresso e das partes
elétricas e mecânicas na formação do produto final.

§ 1o Para efeito de contagem a que se refere o inciso III
deste artigo, o painel frontal poderá ser admitido como sendo uma das
cinco partes da estrutura básica do gabinete, podendo nele ser agre-
gado, apenas, os conjuntos mostradores de diodos emissores de luz -

LED (Light Emitting Diode), alto-falante (Beeper) e chave liga-
desliga.

§ 2o Para efeito de cumprimento do disposto no inciso III
deste artigo, não integram o gabinete os seguintes componentes, par-
tes e peças: fonte de alimentação, placas de circuito impresso mon-
tadas, ventiladores, leitores de cartão de memória, unidades de disco
óptico, magnético e flexível e não são consideradas estruturas básicas
fiações e elementos de fixação.

§ 3o Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico es-
tabelecido nesta Portaria, as atividades ou operações inerentes às
etapas de produção poderão ser realizadas por terceiros, exceto a
etapa constante do inciso IV, que não poderá ser objeto de ter-
ceirização.

Art. 2o Ficam dispensados do cumprimento do disposto nos
incisos I e II do art. 1o os seguintes módulos, subconjuntos ou uni-
dades:

I - unidade de disco óptico;
II - leitor de cartão, leitor biométrico, sensor de impacto,

microfone e alto-falante;
III - placas e partes eletromecânicas sem função ativa, com

ou sem filtros de sinal, com objetivo de suportar mecanicamente
conectores, entradas de USB, diodos emissores de luz - LED (Light
Emitting Diode), chaves liga-desliga ou cabos, utilizados unicamente
como extensão de função já implementada na placa-mãe; e

IV - subconjunto ventilador com dissipador.
Art. 3o As placas de interfaces de comunicação com tec-

nologia sem fio (Wi-Fi, Bluetooth, WiMax), destinadas às UNIDA-
DES DE PROCESSAMENTO DIGITAL DE PEQUENA CAPACI-
DADE, deverão atender ao seguinte cronograma de montagem, to-
mando-se como base a quantidade dessas placas utilizadas no ano-
calendário:

I - de 1o de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2013: 50%
(cinquenta por cento); e

II - de 1o de janeiro de 2014 em diante: 80% (oitenta por
cento).

§ 1o Caso os percentuais estabelecidos neste artigo não sejam
alcançados, a empresa ficará obrigada a compensar a diferença re-
sidual em relação ao percentual mínimo estabelecido, em unidades
produzidas, até 31 de dezembro do ano seguinte, sem prejuízo das
obrigações correntes, no ano-calendário.

§ 2o A diferença residual a que se refere o § 1o não poderá
exceder a 10% (dez por cento), tomando-se por base a produção do
ano em que não foi possível atingir o limite estabelecido.

Art. 4o As UNIDADES DE PROCESSAMENTO DIGITAL
DE PEQUENA CAPACIDADE deverão utilizar as duas opções re-
lacionadas a seguir, de forma combinada, fabricadas de acordo com o
respectivo Processo Produtivo Básico, no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), tomando-se por base a quantidade total dos
respectivos componentes utilizados nas UNIDADES DE PROCES-
SAMENTO DIGITAL DE PEQUENA CAPACIDADE produzidas
pela empresa, em quantidade, no ano-calendário:

I - gabinetes; e
II - fontes de alimentação.
§ 1o Caso os percentuais estabelecidos neste artigo não sejam

alcançados, a empresa ficará obrigada a compensar a diferença re-
sidual em relação ao percentual mínimo estabelecido, em unidades
produzidas, até 31 de dezembro do ano seguinte, sem prejuízo das
obrigações correntes, no ano-calendário.

§ 2o A diferença residual a que se refere o § 1o não poderá
exceder a 5% (cinco por cento), tomando-se por base a produção do
ano em que não foi possível atingir o limite estabelecido.

Art. 5o As UNIDADES DE PROCESSAMENTO DIGITAL
DE PEQUENA CAPACIDADE deverão utilizar unidades de disco
magnético rígido, fabricadas de acordo com o respectivo Processo
Produtivo Básico, no percentual mínimo de 30% (trinta por cento),
tomando-se por base a quantidade total dos respectivos componentes
utilizados nas UNIDADES DE PROCESSAMENTO DIGITAL DE
PEQUENA CAPACIDADE produzidas pela empresa, em quantidade,
no ano-calendário:

§ 1o Caso os percentuais estabelecidos neste artigo não sejam
alcançados, a empresa ficará obrigada a compensar a diferença re-
sidual em relação ao percentual mínimo estabelecido, em unidades
produzidas, até 31 de dezembro do ano seguinte, sem prejuízo das
obrigações correntes, no ano-calendário.

§ 2o A diferença residual a que se refere o § 1o não poderá
exceder a 5% (cinco por cento), tomando-se por base a produção do
ano em que não foi possível atingir o limite estabelecido.

Art. 6o Para o cumprimento do disposto no art. 1o ficam
estabelecidos os seguintes percentuais e cronogramas de montagem
no País e utilização de componentes, partes e peças, quando apli-
cáveis, tomando-se por base a quantidade utilizada, no ano-calen-
dário:

I - placas de circuito impresso montadas com componentes
elétricos ou eletrônicos que implementem as funções de memória
(módulos de memórias RAM):

Ano-calendário 2013 2014 em diante
Produzidas de acordo com o

PPB específico
30% 80%

Montadas no País 60% 10%
Totais produzidos no País 90% 90%

II - demais componentes, partes e peças que atuem com a
função de memória, quer seja em forma de circuitos integrados, quer
em forma de módulos ou placas, tais como os citados abaixo ou
outras tecnologias, quando aplicável:

a)-Componente circuito integrado DRAM ou LPDRAM;
b)-Componente circuito integrado Nand Flash; e
c)-Unidade de armazenamento de dados módulo SSD (Solid

State Drive).

Ano-calendário 2013 2014 2015 em diante
Percentual mínimo exi-
gido com PPB específi-
co

30% 50% 60%

§ 1o Fica dispensada, até 31 de dezembro de 2013, a obri-
gação constante do inciso II deste artigo para a unidade de arma-
zenamento de dados SSD (Solid State Drive) com circuito integrado
MCP (Multi Chip Package) denominado iSSD (Integrated Solid State
Drive).

§ 2o A base de cálculo sobre a qual incidirão os percentuais
será sobre o total de componentes e módulos, descritos no inciso II,
que atuem com a função de memória, ficando a critério do fabricante
a opção de escolha para integrar nos percentuais estabelecidos.

§ 3o Para efeito de cumprimento dos percentuais definidos no
inciso II deste artigo, os circuitos integrados de memórias deverão ser
contabilizados individualmente, mesmo que apresentados em placas
ou módulos com mais de um circuito integrado.

§ 4o Ficam dispensados das obrigatoriedades constantes deste
artigo os seguintes chips de memória, presentes nas placas-mãe: Basic
Input-Output system - BIOS; Graphics Double Data Rate - GDDR; e
Cache.

Art. 7o Ficam dispensados os circuitos impressos montados
com componentes elétricos ou eletrônicos, até o limite anual de 10%
(dez por cento), em quantidade, tomando-se por base as UNIDADES
DE PROCESSAMENTO DIGITAL DE PEQUENA CAPACIDADE,
produzidas anualmente, de acordo com o disposto no art. 1o desta
Portaria.

§ 1o O limite a que se refere o caput não poderá ser utilizado
para placas de circuito impresso montadas que implementem a função
de processamento central (placas-mãe), exceto no caso de placas
multiprocessadas, desde que as UNIDADES DE PROCESSAMENTO
DIGITAL DE PEQUENA CAPACIDADE a que se destinem estas
placas multiprocessadas utilizem obrigatoriamente placas de circuito
impresso montadas, que implementem a função de memória, gabinete
e fonte de alimentação, produzidos de acordo com os respectivos
Processos Produtivos Básicos.

§ 2o Para fins do disposto nesta Portaria, entende-se como
placas multiprocessadas, as placas montadas com componentes elé-
tricos, eletrônicos e mecânicos, com pelo menos 2 (dois) soquetes
individuais para processadores independentes, ou microprocessadores
independentes montados em placas com barramento de conexão à
placa-mãe.

Art. 8o As empresas fabricantes deverão apresentar, quando
aplicável, autorização do cedente da tecnologia e as características
técnicas das placas de processamento central multiprocessadas, quan-
do da habilitação da empresa à redução ou isenção do IPI, prevista no
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 9o Anualmente, as empresas fabricantes deverão en-
caminhar à Secretaria de Política de Informática - SEPIN, do Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação e à Secretaria do De-
senvolvimento da Produção - SDP, do Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior, até 31 de maio do ano pos-
terior, relatório consolidado com as seguintes informações:

I - insumos adquiridos no mercado nacional e produzidos de
acordo com seus respectivos Processos Produtivos Básicos;

II - identificação do fabricante fornecedor (Razão Social e
CNPJ);

III - quantidades de UNIDADES DE PROCESSAMENTO
DIGITAL DE PEQUENA CAPACIDADE comercializadas com e
sem incentivos; e

IV - informações referentes à utilização dos percentuais pre-
vistos nesta Portaria.

§ 1o As informações deverão ser encaminhadas em mídia
digital (CD, DVD, Pendrive etc.) acompanhadas de uma correspon-
dência com aviso de recebimento (AR).

§ 2o O não envio das informações de que trata este artigo por
parte da empresa, bem como o não cumprimento dos percentuais
estabelecidos nesta Portaria, ressalvado o direito de defesa, carac-
terizará o não cumprimento do Processo Produtivo Básico, ficando a
empresa sujeita às penalidades previstas no art. 9o da Lei no 8.248, de
1991, e no art. 36 do Decreto no 5.906, de 2006.

Art. 10. O disposto nesta Portaria aplica-se também às UNI-
DADES DE PROCESSAMENTO DIGITAL DE PEQUENA CA-
PACIDADE que forem utilizadas ou destinadas às máquinas auto-
máticas digitais para processamento de dados da posição NCM:
8471.49.00, acompanhadas exclusivamente de unidades de saída por
vídeo, teclado e dispositivo apontador.

Art. 11. Quando da produção terceirizada, ainda que parcial,
de UNIDADES DE PROCESSAMENTO DIGITAL DE PEQUENA
CAPACIDADE (NCM: 8471.50.10), a empresa contratante poderá
receber ou repassar às empresas contratadas os direitos a que se refere
o art. 6o desta Portaria, desde que:

I - a contratada cumpra o Processo Produtivo Básico; e
II - as obrigações previstas no art. 11 da Lei no 8.248, de

1991, correspondentes ao faturamento decorrente da comercialização
de produtos incentivados obtido pela contratada com o grupo eco-
nômico da empresa contratante, sejam repassadas a esta última, de
acordo com o estabelecido na legislação vigente.

Art. 12. A utilização do direito por parte da contratante
estará condicionada à aprovação do programa de produção que terá

por base, no ano em curso, a quantidade de UNIDADES DE PRO-
CESSAMENTO DIGITAL DE PEQUENA CAPACIDADE, produ-
zidas no País, pela contratada para a empresa contratante, de acordo
com o disposto nesta Portaria.

§ 1o A análise do programa de produção a que se refere o
caput deverá ser realizada em conjunto pela SEPIN/MCTI e pela
SDP/MDIC.

§ 2o No programa de produção referido neste artigo, a ser
apresentado, deverão constar:

I - concordância expressa da empresa fabricante contratada,
informando o percentual do repasse; e

II - especificações dos produtos fabricados pela contratada e
pela empresa contratante nos quais serão utilizadas as placas de cir-
cuito impresso montadas importadas.

Art. 13. Sempre que fatores técnicos ou econômicos, de-
vidamente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 14. Fica revogada a Portaria Interministerial MDIC/MC-
TI no 51, de 20 de fevereiro de 2013, a partir de 1o de janeiro de
2014.

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 161, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SUFRAMA,
na sua 264ª Reunião Ordinária, realizada em 17 de outubro de 2013,
em Manaus/AM, aprovou a seguinte Resolução:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO
da empresa FUTURA TECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ELETRÔNICOS DA AMAZÔNIA LTDA., na Zona
Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto nº
122/2013-SPR/CGPRI/COAPI, para produção de CÂMERA DE TE-
LEVISÃO PARA USO EM CIRCUITO FECHADO DE TV, para o
gozo dos incentivos previstos nos Artigos 3º, 7º e 9º do Decreto-Lei
n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, com redação dada pela Lei n.º
8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior e demais
condições que estabelece.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA
Superintendente

GABINETE DO MINISTRO

RESOLUÇÃO Nº 36, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

Revoga a Resolução/CNE nº 02, de 05 de
maio de 2004 - que Institui Normas Básicas
de Controle da Dopagem nas Partidas, Pro-
vas ou Equivalentes do Desporto de Ren-
dimento de Prática Profissional e Não-Pro-
fissional.

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE e PRESIDEN-
TE DO CONSELHO NACIONAL DO ESPORTE, no uso de suas
atribuições regulamentares; e

considerando os compromissos assumidos pelo governo bra-
sileiro ao chancelar a Convenção Internacional Contra a Dopagem
nos Esportes/UNESCO, celebrada em Paris, em 19 de outubro de
2005 e acolhida no ordenamento jurídico interno por meio do Decreto
Legislativo n. 306, de 26 de outubro de 2007 e pelo Decreto nº 6.653,
de 18 de novembro de 2008;

considerando a necessidade de se promover a devida har-
monização entre as Normas Nacionais e Internacionais aplicadas às
diferentes áreas técnicas e operacionais de Controle da Dopagem
esportiva, consoante manifestações técnica e jurídica exaradas nos
autos de nº 58000.000708/2013-73;

considerando a competência do Conselho Nacional do Es-
porte-CNE, em expedir diretrizes para o controle de substâncias e
métodos proibidos na prática esportiva, conforme dispõe o art. 11,
inciso VII da Lei n.9.615, de 24 de março de 1998; e

considerando o que decidiu o Plenário do CNE na 26ª Reu-
nião Ordinária realizada dia 17 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução/CNE nº 02 de 05 de maio de
2004 que institui Normas Básicas de Controle da Dopagem nas Par-
tidas, Provas ou Equivalentes do Desporto de Rendimento de Prática
Profissional e Não-Profissional.

Art. 2° As normas de Controle de Dopagem serão aquelas
previstas no Código Mundial Antidopagem, na redação constante do
Decreto Legislativo nº 306/2007, as quais serão passíveis de mo-
dificação, exclusivamente, por ato do Conselho Nacional do Espor-
te.

Art. 3° Revogam-se todos os dispositivos em contrário.
Art. 4° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.

ALDO REBELO

Ministério do Esporte
.
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